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Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 3.147.000,00 (três milhões, cento e quarenta e 
sete mil reais) junto à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do 
Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.122.0006.5.005 4.4.90.52 103 3.147.000,00 

TOTAL 3.147.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.6.004 3.3.90.39 103 3.147.000,00 

TOTAL 3.147.000,00 

  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 3.147.000,00 (três milhões, cento e quarenta e sete mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 560 103 Maio 5.068.000,00 3.147.000,00 8.215.000,00 

Total 5.068.000,00 3.147.000,00 8.215.000,00 

  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não  Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

22 560 103 Dezembro 7.325.000,00 3.147.000,00 4.178.000,00 

Total 7.325.000,00 3.147.000,00 4.178.000,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretária Municipal de Governo, 
Deborah Thaisa Beraldo Pereira Ramos, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia- em substituição 

 
DECRETO Nº 538 DE 10 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Decreta substituição temporária da Secretária Municipal de Política para as Mulheres. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo 
SEI 19.026.078827/2023-63. 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica designada a servidora Rosangela Portella Teruel, matrícula 16.091-1, para responder pela Secretaria Municipal de Políticas para as 
Mulheres, no dia 10/05/2023, em substituição à titular, Liange Hiroe Doy Fernandes, por motivo de luto. 
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
   
Londrina, 10 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretária Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 540 DE 10 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Decreta nomeação de Vinícius Goretti Tresse. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo 
SEI 19.005.075712/2023-65. 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º   Fica nomeado Vinícius Goretti Tresse, matrícula nº  23.052-9, para, a partir de 15 de maio de 2023,  exercer as funções do cargo em 
comissão de Assessora Executiva V, código AE05, percebendo a vantagem correspondente ao símbolo “CC-05”, pertencente ao Plano de Cargos e 
Carreiras da Administração Direta do Município de Londrina. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretária Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 541 DE 10 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
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Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 194.525,49 (cento e noventa e quatro mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos) junto à Secretaria Municipal de Defesa Social, para reforço da dotação a seguir 
especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.37 000 194.525,49 

TOTAL 194.525,49 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.30 000 194.525,49 

TOTAL 194.525,49 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretária Municipal de Governo, 
Deborah Thaisa Beraldo Pereira Ramos, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia- em substituição 

 
AVISO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PGPV 88/2023 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PGPV 88/2023, objeto: Registro de Preços para eventual 
eventual locação de Equipamentos para Sonorização e Iluminação, Palco e Equipamentos para Eventos realizados pelo Município de Londrina. Valor 
máximo da licitação: R$ 5.984.598,54 (cinco milhões, novecentos e oitenta e quatro mil quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta e quatro 
centavos).O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4284 ainda 
pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 10 de maio de 2023. Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública. 

 
ATAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP-0228/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP-0624/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO -  PGE/SMGP-0393/2022 
DETENTORA DA ATA: DIMASTER COM DE PROD HOSP LTDA 
REPRESENTANTE: Suema Tussi Brunelo 
SÓCIO(S): Odair Jose Balestrin e Gleison Sachet 
CNPJ: 02.520.829/0001-40 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 
VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
OBJETO: Registro de Preços de medicamentos para eventual utilização nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Londrina PR e para 
fornecimento a pacientes em cumprimento a ordens judiciais da Secretaria Municipal de Saúde de Londrina PR. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.072312/2023-78 
DATA DE ASSINATURA: 09/05/2023 
O Contrato/Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP-0229/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP-0624/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO -  PGE/SMGP-0393/2022 
DETENTORA DA ATA: ILG COMERCIAL LTDA ME 
REPRESENTANTE: Adolfo Frederico Grams 
SÓCIO(S): Adolfo Frederico Grams 
CNPJ: 20.657.155/0001-02 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 
VALOR: R$ 74.359,57 (setenta e quatro mil trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e sete centavos). 
OBJETO: Registro de Preços de medicamentos para eventual utilização nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Londrina PR e para 
fornecimento a pacientes em cumprimento a ordens judiciais da Secretaria Municipal de Saúde de Londrina PR. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.072320/2023-14 
DATA DE ASSINATURA: 09/05/2023 

O Contrato/Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP-0233/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP-0624/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO -  PGE/SMGP-0393/2022 
DETENTORA DA ATA: INPHARMA HOSPITALAR LTDA 
REPRESENTANTE: Jean Carlos Petry 
SÓCIO(S): Jean Carlos Petry, Erasmo Rodrigues Ferreira 
CNPJ: 43.607.262/0001-21 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 
VALOR: R$ 332.500,00 (trezentos e trinta e dois mil e quinhentos reais). 
OBJETO: Registro de Preços de medicamentos para eventual utilização nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Londrina PR e para 
fornecimento a pacientes em cumprimento a ordens judiciais da Secretaria Municipal de Saúde de Londrina PR. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.072324/2023-01 
DATA DE ASSINATURA: 09/05/2023 
O Contrato/Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
 


